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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 16.08.2023 

Designa o Procurador de Justiça GUILHERME EUGÊNIO 

DE VASCONCELLOS para atuar na 6ª Procuradoria de 

Justiça de Habeas Corpus, no período de 14 a 31 de 

agosto de 2023, em razão da licença para tratamento 

de saúde da Procuradora de Justiça titular, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça ANDRÉ GUILHERME 

TAVARES DE FREITAS para responder pelo expediente 

da Coordenação do CRAAI Teresópolis, a contar de 14 

de agosto de 2023, em razão do afastamento da 

titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA 

DE 15.08.2023 

Processo SEI nº 20.22.0001.0023032.2023-19 

(Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Execução Penal 

da Capital - 1ª PEP) - Acolho o judicioso parecer da 

Assessoria Criminal para declarar a atribuição da 1ª 

Promotoria de Justiça de Execução Penal da Capital 

para seguir oficiando no presente procedimento. 

 EXTRATO DE TERMO DE ATOS 
NEGOCIAIS DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA 

INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 

20.22.0001.0030454.2021-33. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO e MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE 

ITABAPOANA. 
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OBJETO: Rescisão amigável do Termo de Cessão de Uso da área situada na Praça dos Três Poderes, Centro, São 

Francisco de Itabapoana - RJ, no trecho de acesso ao Fórum, com aproximadamente 1.500m², firmado em 05 de 

maio de 2015. 

FUNDAMENTO: Art. 79, II, da Lei nº 8.666/93. 

DATA: 14.08.2023. 

 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

DE 16.08.2023 

Processo SEI nº 20.22.0001.0001404.2023-35 (Recurso administrativo interposto pela sociedade empresária 

EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, em face da decisão proferida pela Secretaria-Geral do 

Ministério Público) - Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, a fim de manter a decisão 

recorrida em todos os seus termos. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0019865.2020-80 (Recurso administrativo interposto pela sociedade empresária 

TELEMAR NORTE LESTE S.A. - em Recuperação Judicial, em face da decisão proferida pela Secretaria-Geral do 

Ministério Público) - Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, a fim de manter a decisão 

recorrida em todos os seus termos. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0010799.2020-34 (Recurso administrativo interposto pela sociedade empresária 

BRASIDAS EIRELI - EPP, em face da decisão proferida pela Secretaria-Geral do Ministério Público) - Por todo o exposto, 

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, a fim de manter a decisão recorrida em todos os seus termos. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS  

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

DE 15.08.2023 

Processo Eletrônico nº 0221065-93.2022.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital. (APF nº 902-00179/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0018883-79.2022.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca 

de Campos dos Goytacazes. (APF nº 134-06644/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0043165-26.2022.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 23ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital. (APF nº 024-01152/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0028669-84.2021.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca 

de Campos dos Goytacazes. (APF nº 134-05765/2021) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal e de Sursis Processual. 

Processo Eletrônico nº 0002356-52.2022.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca 

de Campos dos Goytacazes. (APF nº 134-01275/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal. 

 SECRETARIA-GERAL 
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 DESPACHOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 15.08.2023 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0056459.2022-78 (Assunto: Sindicância) - Determino a suspensão do prazo da 

presente sindicância no período de 15 de agosto a 15 de setembro de 2023. 

DE 16.08.2023 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0011195.2020-12 (Assunto: Sindicância) - Promovo o arquivamento da sindicância, 

sem imposição de penalidade, ante a ausência de elementos probatórios que caracterizem a prática de infração 

administrativa pela servidora. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0029768.2023-22 (Assunto: Impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 44/2023 - 

Impugnantes: NTL Nova Tecnologia Ltda., Mariah Peçanha de Vasconcelos Pereira e Profiser Serviços Profissionais 

Ltda.) - Acolho os pareceres da Assessoria Jurídica, em cujos termos NEGO PROVIMENTO às impugnações 

apresentadas pela NTL Nova Tecnologia Ltda. e Mariah Peçanha de Vasconcelos Pereira e DOU PROVIMENTO PARCIAL 

à impugnação apresentada pela Profiser Serviços Profissionais Ltda. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0048756.2021-94 (Assunto: Recurso administrativo no âmbito da Licitação Especial para 

Contrato Público de Solução Inovadora - CPSI nº 1/2023 - Recorrente: Sismu Software Ltda.-ME.) - Acolho o parecer 

da Assessoria Jurídica, em cujos termos NEGO PROVIMENTO ao recurso apresentado. 

 EXTRATOS DE TERMOS DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONVÊNIO Nº 36/2023. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0025911.2023-80. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES. 

OBJETO: Regulamentar a cessão da servidora Jackeline Pinheiro de Andrade para atuação no Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 116, caput, da Lei nº 8.666/93. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA: 15.08.2023. 

INSTRUMENTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 40/2023. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0025909.2023-37. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA. 

OBJETO: Regulamentar a cessão da servidora Bárbara Queiroz Botelho Buzzi para atuação no Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro. 

FUNDAMENTO: Art. 184 da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses. 

DATA: 15.08.2023. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 16 de agosto de 2023, foi homologada a 

licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2023, processada pelo sistema de registro de preços. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0054954.2022-70 

Objeto: Aquisição e instalação de condicionadores de ar do tipo split system. 

Adjudicatária: Atena Comercial Ltda. 
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Valores unitários: 1 - R$ 3.088,46; 2 - R$ 3.287,92; 3 - R$ 4.535,08; 4 - R$ 6.041,96; 5 - R$ 7.500,00; 6 - R$ 12.000,00; 

7 - R$ 13.000,00; 8 - R$ 14.000,00; 9 - R$ 13.000,00; 10 - R$ 15.000,00; 11 - R$ 12.999,99; 12 - R$ 16.000,00. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DIVULGA o resultado da LICITAÇÃO ESPECIAL PARA CONTRATO 

PÚBLICO DE SOLUÇÃO INOVADORA - CPSI nº 1/2023: 

Desafio A: Aetos Auditoria de Eficiência e Desperdícios Ltda. 

Desafio B: Aetos Auditoria de Eficiência e Desperdícios Ltda. 

Desafio C: Atlas.IA Desenvolvimento de Soluções Tecnológicas Ltda. 

Desafio D: Sume Tecnologia Ltda. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA E GRUPOS DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto à 32ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR a investigada LI DONGMEI, identidade nº 360682033 - SSP/DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 0293050-25.2022.8.19.00001, para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça pelo e-

mail pj32cricap@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo 

de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso - Núcleo Capital, vem NOTIFICAR o investigado JOÃO FERNANDES 

DA CONCEIÇÃO, identidade nº 08891875-0, CPF nº 035.883.777-43, nos autos do Procedimento nº 037-06217/2017 

(da 37ª DP), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

no dia 29/08/2023, às 13 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis, 

vem NOTIFICAR o investigado ALAN ALMEIDA PIMENTEL, nascido em 30/06/1993, identidade nº 30460248-5 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 110-04919/2022, para comparecimento no endereço Rua Francisco Sá, 

nº 343, 7º andar, sala 704, Várzea, Teresópolis, até o dia 05/09/2023, às 15 horas, para fins de celebração de Acordo 

de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso - Núcleo Capital, vem NOTIFICAR o investigado WILSON DA SILVA 

MENDES, identidade nº 13109228-0, CPF nº 099.298.417-33, nos autos do procedimento nº 017-01303/2023 (da 17ª 

DP), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no dia 

29/08/2023, às 13 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado ADRIANO SOUZA 

DA COSTA, CPF nº 9830264750, nos autos do Procedimento nº 035-03710/2015, para que entre em contato com 

esta Promotoria de Justiça pelo e-mail 1pipterbcg@mprj.mp.br ou do telefone (21) 3329-7706, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2023.00697057 (IC 674/2023) 

Portaria nº: 28/23. 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Supermercado Superprix. Irregularidades sanitárias. 

Código/Assunto MGP: 1800065 - Estabelecimentos Comerciais / 1800047 - Alimentos. 

DATA: 11/08/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Vassouras 

MPRJ nº 2023.00578011 

Portaria nº: 29/2023 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: CIDADANIA - PATY DO ALFERES - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - Investigar possível superfaturamento 

em contratos emergenciais para aquisição de materiais de saúde (máscaras do tipo N95/PFF2/KN95 e 

cirúrgicas/triplas) no período de Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

COVID-19. 

Código/Assunto MGP: 10205, 12612 e 10012. 

DATA: 11/08/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Rio Claro 

MPRJ nº 2023.00339563 

Portaria nº: 0027/2023 - PJRCL 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Idoso. Valdemar Correa dos Santos. Possível situação de risco. 

Código/Assunto MGP: 900136 

DATA: 14/08/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjrcl@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2023.00729747 
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Portaria nº: 0031/2023 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Tutela Prestacional da Educação. São Francisco de Itabapoana/RJ. Ausência de professores de Matemática. 

Escola Municipal João Paes Viana. 

Código/Assunto MGP: 1800267 - Programas relacionados à educação 

DATA: 16/08/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2023.00805836 

Portaria nº: 29/2023 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Nova Iguaçu - Acompanhamento da Ação nº 0045362-23.2011.8.19.0038 - MP X Companhia Estadual de 

Águas e Esgoto - REF. IC 17/2011 - Possível Obtenção de Provas. 

Código/Assunto MGP: 1800515 

DATA: 16/08/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconig@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2023.00596254 (IC 610/2023) 

Portaria nº: 29/23 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Polishop. Produto Shark Nutri Ninja. Impropriedades na lâmina. 

Código/Assunto MGP: 11867 - Produto impróprio. 

DATA: 14/08/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00768468. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Três Rios, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00774494. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00776184. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Paracambi, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00612373. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjpcb@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Raquel Melo Velasco de Freitas cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00516452. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00801297. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2023.00799298. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 330/2023 (MPRJ 

2023.00767428 - Ouvidoria 892612 e MPRJ 2023.00767413 - Ouvidoria 892613). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00466709. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 



 

 

Edição nº 1.174 

Disponibilização: Quarta-feira | 16 de agosto de 2023 

Publicação: Quinta-feira | 17 de agosto de 2023 
Página 8 de 11 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 9ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00453751. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 311/2023 (MPRJ 

2023.00682703 - Origem: Notícia de Fato 000333.2023.01.004/8 - 04º PTM de Nova Iguaçu/RJ). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00804671. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00729208. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00782621 (Ouvidoria 894539). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2023.00684317 - Ouvidoria 886778. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00734243. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00734255. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00541537. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00725206. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante André Luiz Miranda Cavalcante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00753159. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Beatriz de Carvalho Rodrigues cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00370695. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante anônimo cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00720305. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante anônimo cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2019.00719493. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2022.00519657. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 30/21 - 

2021.00371844. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Teresópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2015.00761956. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoter@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 02/2022 

- 2023.00498897. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Teresópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2014.00221706. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoter@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Procedimento Preparatório autuado sob o nº 

MPRJ 2023.00578156 (02.22.0011.0013552/2023-55). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Teresópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2015.00465053. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoter@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Teresópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2019.00814353. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoter@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 05.22.0010.0067871/2022-49 (MPRJ 2019.00653116). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa 

Idosa da Capital, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

2022.00256109. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjppicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Rio Claro, vem 

COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 2023.00076788. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjrcl@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Rio Claro, vem 

COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 2022.00387716. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjrcl@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o 

nº PA 003/2021 (MPRJ 2021.00127216). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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